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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 001/2020 
  
 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 
001/2020 DPE/RN QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE E O MUNICÍPIO DE 
PEDRO VELHO/RN 
 
Partícipe: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ sob 
o n. 07.628.844/0001-20, com sede estabelecida à Rua 
Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 
n. 59.063-380, neste ato representada pelo Subdefensor 
Público-Geral do Estado, Marcus Vinicius Soares 
Alves, inscrito no CPF sob o n. ***.674.554-**. 
Partícipe: MUNICÍPIO DE PEDRO VELHO/RN, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n. 08.354.896/0001-19, 
com sede estabelecida à Rua João Pessoa, Centro, N° 
181, Pedro Velho/RN, CEP nº 59.196-000, neste ato 
representado por seu Prefeito, o senhor Pedro Gomes 
da Silva Junior, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n. 
***.767.964-**. 
Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a 
prorrogação do prazo de vigência do Termo de 
Cooperação Técnica Nº 001/2020-DPE/RN, para dar 

continuidade as ações articulares e 
intercomplementares, entre as quais a cessão recíproca 
dos servidores públicos integrantes do quadro de 
pessoal especializado e de apoio técnico e 
administrativo dos partícipes. 
Vigência: O presente Termo terá vigência de 24 meses, 
com início em 09 de janeiro de 2026 e término em 08 
de janeiro de 2028. 
Da ratificação das demais cláusulas: ficam mantidas as 
demais cláusulas estabelecidas no Termo de 
Cooperação Técnica n. 001/2020-DPE/RN, para dar 
continuidade a cessão recíproca dos servidores 
públicos integrantes do quando de pessoal 
especializado e de apoio técnico e administrativo dos 
partícipes. 
  
Pedro Velho/RN, 15 de dezembro de 2025 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande 
do Norte 
Partícipe 
  
  
  
Pedro Gomes da Silva Junior 
Prefeito do Município de Pedro Velho 
Partícipe 
 
 

Publicado por: 
DOM 

Código Identificador: 
98BLSJ7K09  

 
 

PORTARIA Nº 345/2025 
  
 
PEDRO VELHO/RN, 15 DE DEZEMBRO DE 
2025 
 
DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DO 
RESULTADO PRELIMINAR DA 
INVESTIGAÇÃO SOCIAL DO CONCURSO 
PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
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DE GUARDA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
PEDRO VELHO/RN. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO VELHO, 
Estado do Rio Grande do Norte, conforme deliberação 
da Comissão Organizadora do Concurso Público, no 
uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO a realização do Concurso Público 
para provimento de cargos de Guarda Municipal do 
Município de Pedro Velho/RN; 
CONSIDERANDO a conclusão da análise preliminar 
da etapa de Investigação Social, conforme previsto no 
edital do certame; 
CONSIDERANDO o cumprimento à decisão judicial 
proferida nos autos do Processo nº 0802163-
32.2024.8.20.5114; 
RESOLVE: 
Art. 1º Tornar público o RESULTADO 
PRELIMINAR DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL do 
Concurso Público para provimento de cargos de 
Guarda Municipal do Município de Pedro Velho/RN, 
conforme disposto no ANEXO I desta Portaria. 
Art. 2º Fica assegurado aos candidatos o direito de 
interpor recurso administrativo contra o resultado 
preliminar da Investigação Social, no prazo e na forma 
estabelecidos no edital do certame. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
  
PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 
  
MEMBROS DA COMISSÃO ORGANIZADORA 
  
  
  
ANEXO I – RESULTADO FINAL DA 
INVESTIGAÇÃO SOCIAL 
  
CANDIDATOS APTOS 
 

Nº NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO 

1 
Alexandre Araújo do 
Nascimento 

Apto 

2 Allan Wesley de Paiva da Silva Apto 

3 Alzimar de Oliveira Carvalho Apto 

4 Ana Beatriz Alves Barbosa Apto 

5 André Lucas Lima de Góis Apto 

6 Bruno Rafael Lima da Silva Apto 

7 Cauã de Lima Medeiros Apto 

8 Danilo Santos da Silva Apto 

9 Elivelton da Silva Herminio Apto 

10 Fernanda Larissa Freitas Aires Apto 

Nº NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO 

11 Felipe Freire Rocha Apto 

12 
Hyago Cosme dos Santos 
Barbosa 

Apto 

13 Israel Leal do Nascimento Apto 

14 Ísis Paula Lourenço de Araújo Apto 

15 
João Paulo Morais do 
Nascimento 

Apto 

16 José Adelson Soares Apto 

17 José Roberto dos Santos Apto 

18 Juciel Alexandro de Andrade Apto 

19 Lidhya Bessa de Araújo Apto 

20 Luiz Cláudio Ferreira Pinto Apto 

21 Rodrigo Teixeira Bezerra Apto 

22 Severino Bispo da Silva Apto 

23 Suelho Claudino da Silva Apto 

24 Vitor Henrique Silva Carvalho Apto 

25 Wolber de Souza Firmo Apto 

  
  
  
 

Publicado por: 
DOM 

Código Identificador: 
IFVDDDZ11Y  
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SEÇÃO 2 

LEGISLATIVO 
 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 
 

SEÇÃO 3 

ENTIDADES 
 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 
 

SEÇÃO 4 

EMPRESAS 
 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 
 
 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE PEDRO VELHO 

 
EXPEDIENTE 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO - RN 

 
 

PEDRO GOMES DA SILVA JÚNIOR 
PREFEITO 

 
 

RAMON LUCAS DE OLIVEIRA FERREIRA   
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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